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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2023 – PMCI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 – PMCI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36.621/2023 – PMCI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 978/2024 – CMS 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DA 
SERRA, E A EMPRESA AZ TURISMO E VIAGENS LTDA 
– EPP.                                                    

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DE ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 27.450.170/0001-24, com sede na Rua Major Pissarra, 245, Centro, Serra/ES, 
doravante denominado CONTRATANTE, representada pelo Senhor Presidente Saulo Mariano Rodrigues Neves 
Junior, número funcional 12688, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa AZ 
TURISMO E VIAGENS LTDA – EPP, pessoa   jurídica   de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº. 
39.327.556/0001-22, com sede na Rua Jose Neves Cypreste, 870, Cep: 29.060-300 – Jardim da Penha – Vitória – 
ES, representada neste ato pela sócia a Sra. Adriana Zanotti (Sócia Administradora), conforme atos constitutivos 
da empresa apresentados nos autos, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, 
derivado do Pregão Eletrônico nº. 039/2023 – PMCI, firmada nos autos do Processo nº. 36.621/2023 – PMCI e 
Processo Administrativo nº 978/2024 – CMS. O edital e seus anexos são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição, com a proposta da CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não 
transcritas as condições nela estipuladas que contrariem o estabelecido no edital. O presente CONTRATO é regido 
pela Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes e está firmado sob as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 
(RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO, ENTREGA E REEMBOLSO DE 
BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS), através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descritos 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
2.1. As despesas decorrentes do processo licitatório ocorrerão mediante empenho e liquidação, por conta das 
fontes de Recursos Ordinários, conforme a seguir: 
  
2.1.1. Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
 
Classificação Funcional: 01.031.0041.1.235 – Garantir a atuação Legislativa 
 
Natureza da Despesa: 3.3.90.33.01 – PASSAGENS PARA O PAÍS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 
 
3.1. O valor estimado do presente CONTRATO é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
 
3.2. O Percentual da Taxa de Transação ou Taxa de Agenciamento (Transaction Fee) a ser aplicado na fórmula 
abaixo é de 26,20% (vinte e seis virgula vinte por cento). 

 
A = B – C 

 
Obs: O percentual de 7,98% refere-se a média das taxas administrativas cotadas pela Administração. 
 
Onde: 
A = Valor Total a ser pago pela Administração. 
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B = Valor Total da transação na emissão do(s) bilhete(s).  
C = Percentual de desconto a ser aplicado. 
 
3.3. No valor contratado estão inclusas todas as despesas necessárias à entrega do objeto, tributos e encargos 
de terceiros. 
3.3.1. A Taxa de Transação ou Taxa de Agenciamento (Transaction Fee) constitui a única forma de remuneração 
à contratada pelos serviços de agenciamento sistematizado previstos, sendo vedada a cobrança de ADE (Adicional 
de Emissão), ADEDU (Adicional de Emissão-DU), DU, RAT (Repasse a Terceiros), RAV (Remuneração da 
Agência/Agente de Viagens), SDU (Serviço DU), TRAV (Taxa de Remuneração da Agência/Agente de Viagens), ou 
qualquer outra taxa ou sobretaxa sobre o valor da tarifa, das taxas e dos serviços como forma de remuneração 
pelos serviços prestados. 
 
3.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca 
as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne- se impedida 
de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a 
Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS  
 
4.1. Reserva e Fornecimento de bilhetes aéreos, no âmbito do território nacional e internacional, de qualquer 
empresa aérea, que se dará mediante formulário próprio de requisição ou por correspondência eletrônica (e-mail) 
encaminhada pela(s) pessoas autorizadas; 
  
4.2. Sempre que solicitado à cotação de passagens, a CONTRATADA deverá informar os preços atuais das 
passagens, expressos em moeda corrente nacional, apurados na data da informação na categoria ou classes 
indicadas, dentre todas as empresas aéreas que mantém linhas para os locais de destino, sem inclusão de 
quaisquer encargos financeiros ou previsão inflacionária, da informação deverão ainda constar, os horários de 
partida e chegada, escalas e eventuais conexões; 
 
4.3. A CONTRATADA deverá manter a Câmara Municipal da Serra, informada sobre quaisquer modificações 
sobre preços de passagens, devendo fornecer, sem ônus, tabela de preços das companhias e substituí-las quando 
houver alterações; 
 
4.4. Emitir ordens de passagens aéreas nacionais para as localidades indicadas pela Câmara Municipal da 
Serra, com transmissão e a companhia aérea; 
 
4.5. Reembolso ou cancelamento dos bilhetes aéreos que não forem utilizados; 
 
4.6. Os bilhetes não utilizados que forem reembolsados pela CONTRATADA, deverão ser feitos no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da solicitação do reembolso; 
 
4.7. No caso de reserva de passagem aérea com tarifa promocional, a CONTRATADA deverá encaminhar 
relatório à Câmara Municipal da Serra, quando da apresentação dos comprovantes de serviço para pagamento; 
 
4.8. Apresentar o relatório abaixo, junto com os comprovantes de serviços para pagamento (fatura e/ou Nota 
Fiscal), objetivando o controle de desempenho dos serviços prestados: 

Num. da Aut. 
emitida 

Bilhete (Trecho e 
Cia) 

Valor da Tarifa 
(R$) 

Valor da Taxa de 
Embarque (R$) 

Taxa de 
Transação 

Valor Total 
(R$) 

      

 
CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
  
5.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos, contado da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual atualizado do contrato, podendo essa optar por caução em 
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
 
5.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
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a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 
b) Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 
 
5.3. Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os eventos indicados nas alíneas 
“a” a “d” d item 5.2, imediatamente anterior. 
 
5.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimo por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
 
5.5. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a retenção dos pagamentos devidos à 
contratada, até o limite de 5% do valor anual do contrato a título de garantia a serem depositados junto ao 
Banestes, Agência 110, desta, com correção monetária em favor da contratada. 
 
5.6. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das cláusulas 
contratuais. 
 
5.7. Será considerada extinta a garantia: 
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de 
que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a Administração não comunique a 
ocorrência de sinistros. 
 
5.8. No caso de prorrogação do prazo de vigência do Contrato, a contratada deverá atualizar os documentos 
relativos à garantia. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
6.1. Efetuar a entrega das passagens na forma requisitada; 
 
6.2. Atender às requisições de passagens, somente, mediante solicitação expressa do servidor nomeado pela 
Câmara Municipal da Serra, ou pelo seu substituto designado pela Administração, em caso de ausência do fiscal do 
contrato. 
 
6.3. Efetuar reservas, marcações e remarcações de viagens para a Câmara Municipal da Serra, utilizando, 
prioritariamente, as tarifas mais econômicas; 
 
6.4. Oferecer todas as opções de horários e tarifas que as empresas aéreas disponham para o período da 
contratação, inclusive quanto às tarifas promocionais; 
 
6.5. Responsabilizar-se por qualquer erro que possa ocorrer no fornecimento de passagem, objeto do contrato, 
ficando na obrigação de corrigi-los, sem ônus para a Administração, bem como prestar os esclarecimentos devidos; 
 
6.6. Designar pessoal qualificado para a execução das atividades decorrentes do contrato, responsabilizando-se 
pela qualidade da prestação dos serviços, com a utilização de todos os recursos materiais e humanos necessários à 
sua execução, efetuando a imediata correção das deficiências apontadas pela Câmara Municipal da Serra, com 
relação aos serviços contratados; 
 
6.7. Manter, durante toda a execução do contrato a ser firmado, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no momento da contratação; 
 
6.8. Responsabilizar-se por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária, cujo cumprimento e responsabilidade caberão à CONTRATADA; 
 
6.9. Não subcontratar outra entidade, no todo ou em parte, os serviços pactuados; 
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6.10. Manter contato com a Câmara Municipal da Serra sobre quaisquer assuntos relativos à prestação dos 
serviços objeto deste contrato, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
urgência de cada caso; 
 
6.11. Estabelecer normas e procedimentos em conjunto com a Câmara Municipal da Serra, para o fluxo 
operacional da prestação de serviços objeto deste contrato; 
 
6.12. Manter serviço de plantão para atendimento, com disponibilização de número de celular ou telefone fixo, 
bem como outros recursos a serem disponibilizados, permitindo ao agente responsável, realizar alteração ou 
emissão de bilhete, inclusive em dias úteis; 
 
6.13. Substituir os bilhetes de passagens aéreas nacionais não utilizados por novos itinerários ou 
desdobramentos, quando solicitado pela Câmara Municipal da Serra; 
 
6.14. Proceder ao endosso e reembolso de bilhetes aéreos nacionais; 
 
6.15. Apresentar relatório, junto com os comprovantes de serviços para pagamento, objetivando o controle de 
desempenho dos serviços prestados; 
 
6.16. Arcar com todos os custos referentes a mão de obra direta e/ou indireta, acrescidos de todos os encargos 
sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas 
eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários à prestação dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, ficando a Câmara Municipal da Serra, isenta de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos; 
 
6.17. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo sem a 
prévia autorização da Câmara Municipal da Serra; 
 
6.18. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
  
7.1. Nomear um fiscal de contrato e seu substituto para efetuar as aquisições de passagens aéreas junto com a 
CONTRATADA, assim como executar a fiscalização do contrato, registrando todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas; 
 
7.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários ao cumprimento do Contrato; 
 
7.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 
 
7.4. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
fornecimentos, para que sejam efetuadas as medidas corretivas necessárias; 
 
7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa; 
 
7.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA; 
 
7.7. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução do Contrato; 
 
7.8. Efetuar os pagamentos em conformidade com o contrato firmado entre as partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
  
8.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses a contar a partir do dia 25 de outubro de 2024, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para o CONTRATANTE, com fundamento no art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/1993; 
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8.2. O início da vigência será contado a partir do primeiro dia útil após a data de sua assinatura. 
 
8.3. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, 
ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 da Lei nº 8666/93. 
8.3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento contratual, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário, conforme disposto no art. 110 da Lei 8.666/93. 
8.3.2. Só se iniciam e vencem os prazos estabelecidos no Contrato em dia de expediente no órgão. 
 
CLÁUSULA NONA– DA FISCALIZAÇÃO 
  
9.1. O acompanhamento e fiscalização para o fiel cumprimento e execução desta contratação serão feitos por 
servidor indicado pelo Contratante, a quem caberá a responsabilidade de fazer cumprir, rigorosamente, os prazos, 
condições e disposições desta Contratação, bem como comunicar às autoridades competentes qualquer 
eventualidade que gere a necessidade de medidas de ordem legal e/ou administrativa. 
 
9.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
  
9.3. Fica reservada ao titular da Secretaria competente a responsabilidade para resolver todos e quaisquer 
casos singulares, duvidosos ou omissos, e em tudo mais que, de qualquer forma, se relaciona direta ou 
indiretamente com o objeto desta contratação, garantindo, entretanto, o contraditório e a ampla defesa. 
9.4. A atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral da Contratada, no que 
concerne ao fornecimento dos materiais, e as implicações próximas ou remotas, perante o Contratante ou terceiros, 
do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento do objeto não implica em 
corresponsabilidade do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  
 
10.1. O pagamento do material efetivamente entregues e aceitos será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação das Notas Fiscais/Faturas, devidamente aceitas e atestadas pelo órgão competente, desde que não 
haja quaisquer irregularidades ou desconformidade, observado o disposto no art. 5º da lei nº 8.666/93. 
 
10.2. Como condição para a efetivação do pagamento deverá ser anexo a fatura, comprovante de regularidade 
fiscal e trabalhista. 
 
10.3. Na emissão das Notas Fiscais, o FORNECEDOR deverá descrever o objeto, obrigatoriamente, como o 
contido em sua proposta, considerando ainda o quantitativo solicitado na OS. 
 
10.4. O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação de regularidade perante: 
a) Fazenda Federal, relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciários; 
b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Fazenda Estadual; 
d) Regularidade Fiscal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito da Fazenda Pública Federal, 
Estadual e Municipal da sede da Contratada e do Município de Serra; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
f) Documentações referentes aos funcionários, os comprovantes de fornecimento de todos os benefícios; 
g) Cópia das notas fiscais dos insumos, com descrição dos quantitativos e valores a ser entregue referente a 
cada unidade, de modo a desenvolver avaliação dos mesmos, garantindo as reais necessidades de consumo de 
cada unidade e priorizando o princípio da economicidade. 
 
10.5. Das notas fiscais/Faturas deverá constar, além dos preços da proposta aceita, o nº da agência bancária, o 
nome do banco e número da conta da empresa, nº do processo/protocolo, a Autorização de Serviço/Fornecimento e 
nota de empenho. 
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10.6. Ocorrendo erros nas Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas ao FORNECEDOR para correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação da nova Nota 
Fiscal/Fatura. 
  
10.7. Não será admitida a antecipação de pagamento. 
 
10.8. A Câmara Municipal da Serra poderá deduzir dos pagamentos importâncias que porventura, a qualquer 
título, lhe forem devidas pelo FORNECEDOR em decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas. 
 
10.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual. 
 
10.10. É expressamente vedado ao FORNECEDOR à cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros. 
 
10.11. O CNPJ ou CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser 
coincidentes. Não serão efetuados créditos em contas: 
a) de empresas associadas; 
b) de matriz para filial; 
c) de filial para matriz; 
d) de sócio; 
e) de representante; 
f) de procurador, sob qualquer condição. 
 
10.12. Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados os seguintes dados do tomador: Câmara Municipal 
da Serra – Rua Major Pissarra, nº. 245, Centro – Serra – ES. 
CNPJ Nº 27.450.170/0001-24. I.E.: ISENTO. 
 
10.13. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que não tenha sido o fornecedor quem lhe deu causa, poderá, a 
requerimento deste, ser lhe compensada a mora por meio da aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP. 
Em que: 
EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; 
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado I = (6/100) /365). 
 
10.14. Caso a Câmara Municipal da Serra seja demandada na esfera trabalhista, integrando o polo passivo com a 
contratada, ele poderá reter os pagamentos aos quais ela tenha direito enquanto não houver decisão judicial 
excluindo-o da demanda. 
 
10.15. Ocorrendo a propositura de Reclamação Trabalhista por empregado ou ex empregado da CONTRATADA 
na qual seja citada a CONTRATANTE na condição de reclamada ou litisconsorte passiva, com base no enunciado 
n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), fica a CONTRATANTE autorizada a fazer a retenção do valor 
reclamado e dos pertinentes aos depósitos judiciais de qualquer crédito da CONTRATADA ou, se insuficiente este, 
da Garantia de Cumprimento do Contrato, até o trânsito em julgado da lide, cujos fatos serão levados ao 
conhecimento da FISCALIZAÇÃO pelo Órgão Jurídico da CONTRATANTE. 
 
10.16. Sendo julgada procedente a Reclamação Trabalhista, o valor retido será destinado à satisfação da 
condenação, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a complementar o valor devido ao empregado, caso a retenção 
seja insuficiente. 
 
10.17. Sendo julgada improcedente a Reclamação Trabalhista, depois de transitada em julgado a decisão, o valor 
reclamado e retido em espécie será devolvido à CONTRATADA atualizado com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA “pro rata tempore” pela fórmula prevista nas condições deste Contrato, exceto o 
pertinente aos depósitos recursais, os quais serão devolvidos. 
 
10.18. Os valores relativos aos depósitos recursais serão considerados como parte do pagamento de indenização 
trabalhista do processo correspondente ao depósito; caso a CONTRATANTE seja excluída do feito em Instância 
Superior, o quantum dos depósitos recursais será devolvido à CONTRATADA quando de sua liberação e no mesmo 
valor liberado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1. O licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital, sujeitando-se às sanções 
constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993. 
11.1.1. O Fiscal do referido contrato enviará representação ao Coordenador Administrativo, sempre que verificar 
descumprimento de cláusulas editalícias e contratuais ou cometimento de atos visando fraudar os objetivos da 
licitação. 
11.1.2. Evidenciada após o devido processo legal a responsabilidade do licitante quanto à inobservação ou 
inexecução de cláusulas editalícias ou contratuais, ser-lhe-á aplicada a penalidade adequada, prevista na Lei nº 
8.666/1993. 
 
11.2. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a contratação, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, fizer declaração falsa, permanecer 
inadimplente quando vencido o prazo de advertência para cumprimento de obrigação, receber duas penalidades de 
advertência em um prazo inferior a 12 (doze) meses, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Serra e, será descredenciado no sistema de cadastramento 
de fornecedores da Câmara Municipal da Serra pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e no Contrato, e das demais cominações legais. 
a) Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique 
o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a 
assinatura da Ata de Registro de Preços ou contrato. 
b) Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como a recusa do envio de seu 
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua 
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento. 
c) Considera-se falhar na execução do objeto o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumidas 
pelo contratado. 
d) Considera-se fraudar na execução do objeto a prática de qualquer ato destinado a obtenção de vantagem 
ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública. 
e) Considera-se comportar-se de modo inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento 
do certame ou do contrato, tais como os descritos nos artigos 90; 92, parágrafo único; 93; 94; 95, parágrafo único; 
96 e 97, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 
 
11.3. A Administração deve determinar o prazo de aplicação da sanção tomando por pressupostos as 
especificidades de cada caso e a gravidade das condutas apuradas. 
 
11.4. Nos casos de pequenos descumprimentos na execução do objeto desta contratação, que não gerem 
prejuízo para o Contratante, poderá ser aplicada a sanção de Advertência, por escrito, conforme inciso I do art. 87 
da Lei 8.666/93. 
 
11.5. A multa deverá ser aplicada pela Câmara Municipal da Serra e deverá ainda estar prevista no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes limites máximos: 
• 5% (cinco por cento) do valor estimado para contratação por deixar de entregar alguma documentação 
exigida para o certame; 
• 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação por deixar de entregar toda a documentação 
exigida para o certame; 
• 15% (quinze por cento) do valor estimado para contratação por ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto ou não mantiverem a proposta; 
• 20% (vinte por cento) do valor estimado para contratação quando dentro do prazo de validade de sua 
proposta não retirar a Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou não celebrar o contrato; apresentar 
documentação ou declaração falsa; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar- se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
 
11.6. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao de encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 
11.7. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 
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11.8. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela Câmara Municipal da Serra. 
 
11.9. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou de crédito existente na Câmara Municipal da 
Serra, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 
cobrada na forma da lei. 
11.9.1. Caso haja garantia prestada, o valor da multa aplicada, será descontado desta. 
11.9.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante 
ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) 
ou equivalente, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
11.10. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier de caso 
fortuito ou de força maior. 
 
11.11. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Administração após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 
11.11.1. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
11.11.2. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação, exceto no caso previsto na alínea “e” do item 12.2, que contará da abertura de vista. 
 
11.12. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos e a preclusão do direito 
pelo licitante, implicando na imediata aplicação da sanção prevista em lei e no Edital. 
 
11.13. As respostas às defesas e aos recursos apresentados pelas empresas serão devidamente respondidas 
pelos servidores designados pela Câmara Municipal da Serra, que contarão com auxílio jurídico da Procuradoria-
Geral no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
  
11.14. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à licitante vencedora o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
11.15. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.16. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
 
12.1. Este CONTRATO poderá ser alterado consoantes disposições do Art. 65, da Lei nº. 8.666/93. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste CONTRATO, os acréscimos ou 
supressões efetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do CONTRATO, de acordo com o 
§ 1º do artigo 65 da Lei n. º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 
13.1. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
13.1.1. Para fins de reajuste, a periodicidade anual (doze meses) no contrato será contada a partir da data de 
apresentação da proposta, que consta do preâmbulo do Edital. Antes do referido prazo, os preços serão fixos e 
irreajustáveis, observado o princípio de anualidade previsto no art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/01. 
Obs.: O índice de Reajuste Contratual a ser aplicado é o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 
13.1.2. O reajuste será efetuado por meio de apostilamento, nos termos do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93, sem 
necessidade de aditivo contratual específico para esse fim. 
13.1.3. Compete a Contratada a iniciativa e o encargo de cálculo minucioso de cada reajuste a ser aprovado pelo 
Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos produtos e memorial de cálculo do reajuste, e demais 
documentos comprobatórios do reajuste pleiteado. 
13.1.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
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13.1.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
13.1.6. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste 
contrato, implicarão a revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota 
prevista na lei respectiva. 
13.1.7. O esquecimento da Contratada quanto ao seu direito de exigir o reajuste não será aceito como justificativa 
para pedido de correção anual de preço com efeito retroativo a data a que legalmente faria jus, se não o pedir 
dentro do primeiro mês do nascimento do direito, pagando-a, portanto, por sua própria inércia. 
13.1.8. O período de reajuste em sentido estrito a que o Contratado fazer jus e que não for solicitado na forma do 
subitem anterior será objeto de preclusão com a assinatura do contrato, da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato. 
13.2. DA REVISÃO 
13.2.1. A qualquer tempo a Contratada poderá solicitar a revisão do valor do Contrato, desde que demonstre 
analítica e justificadamente a variação dos componentes do custo, que deram origem ao desequilíbrio contratual, 
bem como a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta em consonância com o 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n º 8.666/93. 
13.2.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 
reajustamento; 
13.2.3. Não será concedida a revisão quando: 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva 
ou após a finalização da vigência do Contrato; 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 
e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de superveniente 
determinação legal. 
 
13.3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
13.3.1. As revisões e os reajustes a que a CONTRATADA fazer jus deverão ser expressamente requeridas pela 
CONTRATADA antes do fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de 
preclusão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  
 
14.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento. 
 
14.2. Constituem ainda, como motivos para a rescisão do presente CONTRATO, os casos previstos no artigo 78 
da Lei nº 8.666/93. 
 
14.3. Nos termos do Artigo 79 da Lei nº. 8.666/1993, a rescisão do CONTRATO poderá ser: 
  
I – Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE; 
II – Consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração Pública; 
III – Judicial, nos termos da legislação. 
 
14.4. Declarada a rescisão do CONTRATO, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE apenas o pagamento 
relativo à parte do objeto realizado, depois de medidos e aprovados pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA  
 
15.1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste a Sra. Adriana Zanotti, sócia administradora, 
domiciliada na Av. Comandante Álvaro Martins, 110, Apto. 504 – Mata da Praia – CEP. 29.066-050 – Vitória – ES. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1. Para os casos omissos será aplicada a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serra/ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações oriundas, direta 

ou indiretamente, deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

Serra/ES, 21 de outubro de 2024. 

 

 

__________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
AZ TURISMO E VIAGENS LTDA – EPP 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

1-____________________________________ 

 

2- ____________________________________ 


